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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

DECRETO Nº 053/2021  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, o Senhor EDMAR GOMES MEIRA, do cargo de 

Fiscal de Renda, sob regime Celetista, da Secretaria Municipal de Finanças; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa a 09 de fevereiro, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 18 de fevereiro de 2021. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 



QuintaFeira

18 de Fevereiro de 2021

Edição nº 623

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

DECRETO Nº 054/2021  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, a Senhora MARIA CONCEICAO BRITO 

SANTOS, do cargo de Professora 40H, sob regime Estatutário, da Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa a 09 de fevereiro, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 18 de fevereiro de 2021. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 055/2021  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, a Senhora LUCY MUNIZ BRITO, do cargo de 

Professora 40H, sob regime Celetista, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 

Cultura e Lazer; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa a 09 de fevereiro, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 18 de fevereiro de 2021. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 056/2021  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, o Senhor MANOEL DIAS CAVALCANTE, do 

cargo de Motorista, sob regime Estatutário, da Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Lazer; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa a 09 de fevereiro, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 18 de fevereiro de 2021. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -CEP: 45240-000 

 

PORTARIA SMS Nº 003/2021, DE 18 DE FEVEREIRO  DE 2021. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Fica interrompida de forma definitiva  em 01/02/2021 a licença sem 

remuneração do servidor GILVAN BARROS VASCONCELOS, determinada a sua 

reintegração ao serviço público municipal. 

 

ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa a 01 de fevereiro, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, em 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

___________________________________________ 

Marcela Moreira Torres 
Secretaria Municipal de Saúde 
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